
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO N. º 140/2023. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE NECESSIDADE 
DE SE TOMAR MEDIDAS COM O OBJETIVO DE AUMENTAR A 
MARGEM DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE 30% PARA 35%.  

  
                           
                           Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 
requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 15 de maio de 2023. 

 
 

JUSCELINO NEVES DE SOUZA                                            

                                                                Vereador                                                                      

 

 
DENIVAL FRANCISCO DE PAULA                                                    ELTON ANTÔNIO SCHABBACH 
                  Vereador                                                                                                Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
  
                      Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, necessidade de se tomar medidas com o objetivo de aumentar a margem de empréstimo 
consignado dos servidores públicos ativos e inativos do Município de 30% para 35%. 
 
                      Tal propositura visa auxiliar os servidores a lidarem com as consequências da crise 
econômica dos últimos anos. O crédito consignado é aquele que é descontado diretamente do 
contracheque da pessoa que tomou o empréstimo. Essa modalidade de crédito geralmente 
apresenta algumas das menores taxas de juros do mercado por conta do baixo risco de 
inadimplência. 
 
                      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 
Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


